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Matéria  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL ­ 
CBEE 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/10/2003 a 30/06/2006 
AUTO  DE  INFRAÇÃO.  LAVRATURA  CONTRA  PESSOA  JURÍDICA  EXTINTA. 
NULIDADE. 

É nulo auto de infração lavrado contra pessoa jurídica já extinta. A sucessão se dá, no plano 
da obrigação tributária, por modificação subjetiva passiva. Assim, o sucessor passa a ocupar 
a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava na data do evento 
que motivou a sucessão. 

Extinta  a  pessoa  jurídica,  a  fiscalização  somente  pode  ser  voltar  contra  o  sucessor 
legal da empresa extinta. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.  

Acordam os membros do  colegiado,  por unanimidade  de votos,  em  cancelar o 
lançamento. 

 

(assinado digitalmente) 

Mário Pereira de Pinho Filho ­ Presidente  

 

(assinado digitalmente) 

Renata Toratti Cassini ­ Relatora 
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  14041.001110/2008-82  2402-006.579 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/09/2018 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF João Victor Ribeiro Aldinucci  2.0.4 24020065792018CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/10/2003 a 30/06/2006
 AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA CONTRA PESSOA JURÍDICA EXTINTA. NULIDADE.
 É nulo auto de infração lavrado contra pessoa jurídica já extinta. A sucessão se dá, no plano da obrigação tributária, por modificação subjetiva passiva. Assim, o sucessor passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava na data do evento que motivou a sucessão.
 Extinta a pessoa jurídica, a fiscalização somente pode ser voltar contra o sucessor legal da empresa extinta.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em cancelar o lançamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Renata Toratti Cassini - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho (presidente da turma), Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci (vice-presidente), Jamed Abdul Nasser Feitoza, Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.  
 
  Cuida-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº 03-34.198, da 5ª Turma da DRJ de Brasília (fls. 862/686), que julgou improcedente a impugnação apresentada contra o Auto de Infração DEBCAB nº 37.147.836-7.
Relata a autoridade fiscal que a CBEE é uma empresa pública, cuja criação foi autorizada pela Medida Provisória n° 2.209, de 29/08/2001, em que ficou definido que a empresa extinguir-se-ia aos 30/06/2006. Informa que o Decreto nº 5.826/2006 dispõe sobre o processo de inventariança da CBEE e trata da transferência de direitos e obrigações/dívidas da empresa para a União, e que por meio do Decreto n° 6.191/2007, ficou designado o Ministério de Minas e Energia como responsável para atender à fiscalização, conforme disposto em seu art. 4º.
De acordo com o relatório fiscal, relativa A contribuição devida pelos segurados (não descontadas) incidentes sobre remunerações pagas aos Conselheiros da empresa, na condição de contribuinte individual, no período de 01/2003 a 06/2006. 

Ainda segundo relato fiscal (fls. 98/108), da análise da documentação apresentada pelo contribuinte em confronto com as informações apresentadas por meio da GFIP, constatou-se que a empresa, apesar de ter considerado os honorários pagos aos conselheiros como base de cálculo para a parte patronal, não considerou como devida a contribuição dos segurados incidentes sobre o salário de contribuição, principalmente em relação àqueles que exerciam tal função concomitantemente com suas atribuições como servidores públicos, no período de 07/2003 a 06/2006.
Esclarece que, para O caso dos conselheiros que eram também servidores públicos ou aqueles que não mantinham nenhum outro vínculo sujeito ao RGPS, o valor considerado como salário de contribuição para aplicação da alíquota de 11% foi o valor recebido a título de honorários, respeitado o limite máximo de acordo com o art. 28. III, da Lei nº 8.212/91.
Para os que já mantinham vínculo com outra empresa, o salário de contribuição considerado para aplicação da alíquota de 11% foi o valor recebido a título de honorários, porém, levando cm conta o valor .já informado pela outra empresa nas respectivas competências cm que isto ocorreu, obedecendo sempre O limite máximo já citado de acordo com o art. 28,III, da Lei nº 8.212/91.
O crédito previdenciário foi apurado com base na análise das folhas de pagamento, livros de escrituração contábil, GFIP e informações constantes dos sistemas informatizados da Previdência Social da Receita Federal do Brasi1.
Em sua impugnação, apresentada aos 15/12/08, a UNIÃO FEDERAL, sucessora legal da autuada, por intermédio do Ministério das Minas e Energia, órgão ao qual foi atribuída competência para �atender e providenciar as informações necessárias à fiscalização previdenciária em andamento na documentação da extinta CBEE� (art. 4º, IV do Decreto nº 6.191, de 20 de agosto de 2007), alega, em síntese: 
- legitimidade da União Federal para apresentação de impugnação, na qualidade de sucessora da extinta CBEE, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.029/90 e do Decreto nº 3.900, de 29 de agosto de 2001, por intermédio do Ministério das Minas e Energia, órgão ao qual foi atribuída competência para representá-la nas questões afetas à fiscalização previdenciária envolvendo aquela empresa, que deram origem ao presente auto de infração, nos termos do art. 4º, IV do Decreto nº 6.191, de 20 de agosto de 2007;
- nulidade do auto de infração, uma vez que a CBEE foi criada com período de duração pré-determinado, tendo sido extinta aos 30/06/2006, pelo que não mais existe e é destituída de personalidade jurídica e sem capacidade para receber intimações, notificações ou responder por qualquer infração. Os direitos e obrigações da empresa extinta foram transferidos à União Federal, por força do que dispõe o art. 23 da Lei nº 8.029/90 c.c. o art. 2.209/01 e 3º do Decreto nº 5.829/06. Assim, o presente auto de infração é nulo de pleno direito, uma vez que lavrado com vício de forma, indicando sujeito passivo desprovido de personalidade jurídica, ao invés de seu sucessor, no caso, a União Federal; 
- em função do AI ter sido lavrado erroneamente contra empresa já extinta, a recorrente argumenta que teve seu direito de defesa cerceado, na medida em que os servidores do Ministério de Minas e Energia, por não constarem como representantes legais da CBEE junto à RFB, tiveram negado, por diversas vezes, o acesso a documentos e informações relacionados à empresa junto àquele órgão;
- que no que concerne ás contribuições supostamente não recolhidas relativas à parcela dos segurados Conselheiros da CBEE, é importante registrar que essa situação se subdivide em três hipótese, quais sejam: a dos Conselheiros que mantinham vínculo de natureza privada e que, portanto, recolhiam contribuição previdenciária para o RGPS em outro vínculo; a dos Conselheiros que eram ocupantes de cargo ou função de confiança, que também recolhiam contribuição previdenciária para o RGPS em outro vínculo; e a dos Conselheiros que eram ocupantes de cargos públicos efetivos e que recolhiam contribuição previdenciária para o regime próprio;
- que as contribuições cujo recolhimento se reconheceu devido se referem ao único caso de Conselheiro que mantinha concomitantemente a atividade junto à CBEE, vínculo de natureza privada. Já os conselheiros da extinta CBEE, que ocupavam cargo ou função de confiança em outros órgãos da Administração Publica Federal, eram contribuintes do RGPS em seu outro vínculo, havendo necessidade de se obter, com os segurados em questão, a comprovação dos recolhimentos de contribuições previdenciárias ao RGPS pelo limite máximo junto a outra fonte de renda a que estavam vinculados, não podendo a empresa invadir a esfera jurídica privada de cada um deles, uma vez que se trata de parcelas de contribuição de responsabilidade do segurado e não da empresa;
- que a acumulação da atividade de conselheiro com o exercício de cargo público efetivo é permitida pela legislação pátria, uma vez que não importa cumulação de dois cargos públicos, que é vedada pela CF/88, em seu artigo 37, XVI, mas apenas a cumulação de cargos de serviços públicos com a atividade, exercida eventualmente, de conselheiro de empresa pública, legalmente amparado em lei ( Lei 8.112/90. art. 117, X, p. ún,);
- que em razão da ausência de voluntariedade no exercício da função remunerada de conselheiros de empresa publicas é que se motivou a alteração na instrução normativa MPS/SRP nº 03/2005, incluindo em seu art. 9º o dispositivo que esclarece a dispensa de tais servidores de contribuírem para o RGPS na condição de contribuintes individuais;
- que, caso se considere que os ex-conselheiros da CBEE deveriam contribuir para o RGPS, faz-se necessário que seja observado o limite máximo de contribuição fixado em lei, considerando os valores já recolhidos para o regime próprio de previdência privada, nos termos do parecer PGFN/CRE nº 1060/2003.
A DRJ em Brasília julgou a impugnação improcedente e manteve o crédito tributário integralmente, em julgado assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇõES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração.: 01/01/2003 a 30/06/2006
AIOP DEBCAD: 37. I 47.837-5
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SOI3RE REMUNERAÇÃO DE EMPREGADOS E CONTRI1311INTES INDIVIDUAIS
São devidas pela empresa e equiparados as contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais que lhes prestem serviços.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DESCONTO. LIMITE MÁXIMO. OBRIGAÇÃO. EMPRESA.
A empresa é obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, observando o limite máximo do salário-de-contribuição, e a recolher o valor arrecadado, juntamente com a contribuição a 

Impugnação Improcedente
Crédito Tributório Mantido
Intimada dessa decisão aos 24/02/2010 (fls. 132), a UNIÃO FEDERAL, por meio do Ministério das Minas e Energia, interpôs recurso voluntário tempestivamente, aos 24/03/2010 (fls. 133/149), reafirmando os argumentos já apresentados na impugnação, acima transcritos, e acrescentando, ainda, os seguintes:
- que por meio da Solução de Consulta nº 122 � SRRF/1ºRF/Disit, de 14/07/09, própria Secretaria da Receita Federal do Brasil reconhece, expressamente, que �a CBEE deixou de possuir personalidade jurídica desde 30 de junho de 2006, tendo sido incorporada à União, na qualidade de sucessora de seus direitos e obrigações (...)�. Conclui, portanto, que a própria Secretaria da Receita Federal reconhece a extinção da personalidade jurídica da extinta CBEE por força de disposição legal, argumentos constantes de suas impugnações apresentadas perante aquele mesmo órgão e que foram rechaçadas na decisão recorrida por fundamento diametralmente oposto ao exposto na solução de consulta em tela, atuação esta contraditória da RFB, que implica em insegurança jurídica para a União Federal e que compete a este Conselho solucionar; e
- que a União Federal, na qualidade de sucessora da extinta CBEE, seria a responsável pelo recolhimento dos valores constantes do auto de infração impugnado. Todavia, é, também, a credora desses mesmos valores, havendo, dessa forma, nítida confusão, instituto previsto no art. 381 do Código Civil, que é causa de extinção das obrigações. Nesse passo, esclarece está em curso desde 27/09/10 o procedimento conciliatório nº 00400.010485/2008-66, em trâmite perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Pública Federal, que tem por objeto justamente os créditos tributários objeto do presente auto de infração, bem como dos demais, resultantes da mesma ação fiscalizatória, conforme se verifica da Nota Técnica nº 15 � Disit01, de 08/10/2010 (fls. 202). Naquele procedimento, por meio do Parecer PGFN/CAT nº 2061/2009 (fls. 1289/1297), de 29/10/2009, a PGFN se manifestou a respeito da aplicação, ao presente caso, �do Parecer PGFN/PGA nº 1336/2008, no sentido da extinção do crédito tributário em decorrência de confusão�. Informa, ainda, que a Portaria PGFN nº 1.382, de 20 de outubro de 2009, aprovou o Plano de Trabalho de Depuração da Dívida Ativa que, dentre os 09 grupos de trabalho constituídos, o de nº 01 tem listadas, entre suas ações, a de �realizar o levantamento das empresas estatais extintas cujas obrigações foram assumidas pela União, com o objetivo de apurar a existência de confusão entre credor e devedor.� Assim, argumenta que não há motivos plausíveis para a manutenção do presente auto de infração, devendo ser garantida a eficiência que deve nortear a atuação da Administração.
Requer, finalmente, que o recurso seja conhecido e provido, para que seja declarada a nulidade do auto de infração, diante da existência de vício insanável em sua expedição em desfavor de empresa extinta, que não possui personalidade jurídica para responder pelos débitos apontados; sucessivamente, que seja reconhecida a ausência das infrações apontadas no auto de infração, com o cancelamento dos respectivos débitos, pelas razões expostas; caso nenhum desses pedidos seja acolhido, requer a intimação dos segurados cujas contribuições não teriam sido recolhidas, nos termos da autuação, para que possam comprovar ofrecolhimento de contribuições em valores equivalentes ao limite máximo fixado para o RGPS por meio de outras fontes de remuneração a que estavam vinculados à época, consoante aduzido nas razões recursais.
Sem contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheira Renata Toratti Cassini, Relatora
O recurso voluntário é tempestivo e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.
Preliminar � Nulidade do Auto de Infração
AI lavrado contra empresa extinta, destituída de personalidade jurídica
A recorrente alega nulidade insanável do auto de infração, uma vez que teria sido lavrado contra a CBEE quando essa empresa já houvera sido extinta. 
A Companhia Brasileira de Energia Emergencial é uma empresa pública que, nos termos do art. 37, XIX da CF, teve sua criação autorizada pela Medida Provisória de nº 2.209, de 29 de agosto de 2001, instrumento este que também previu a data de sua extinção em seu art. 3º, nos seguintes termos:
�Art. 3º A CBEE extinguir-se-á em 30 de junho de 2006, observado o disposto no art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.�
Por meio do Decreto nº 3.900, de 29 de agosto de 2001, a CBEE foi, então, criada e aprovado o seu estatuto, que igualmente dispôs, em seu art. 4°, sobre a extinção da empresa aos 30 de junho de 2006, conforme abaixo:
Decreto 3.900, de 29 de agosto de 2001:

�O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.209, de 29 de agosto de 2001,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, empresa pública federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia.
(...)�. (destaques originais)
Estatuto Social da CBEE:
 �(...)
Art. 4º A CBEE extinguir-se-á em 30 de junho de 2006, observado o disposto no art. 23 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990.
(...)�. (destacamos)
O art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a que fazem alusão tanto os arts. 4º do Estatuto Social da Empresa quanto o art. 3º da Medida Provisória 2.209/01, que autorizou a sua criação, dispõe:
Art. 23. A União sucederá a entidade, que venha a ser extinta ou dissolvida, nos seus direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias.
§ 1° O Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito da execução dos contratos em vigor, celebrados pelas entidades a que se refere este artigo, podendo, inclusive, por motivo de interesse público, declarar a sua suspensão ou rescisão.
O art. 26 da mesma lei, por sua vez, dispõe o seguinte:
Art. 26. São cancelados os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, de responsabilidade das entidades que vierem a ser extintas ou dissolvidas em virtude do disposto nesta lei.
Nesse contexto, o Decreto nº 5.826, de 20 de julho de 2006, trata do processo de Inventariança da Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial, e estabelece, em seu art. 1º, que compete ao Ministério de Minas e Energia a coordenação e a supervisão dos procedimentos administrativos relativos ao inventário dos bens, direitos e obrigações da extinta CBEE. 
O art. 3º do aludido Decreto determina que �os direitos e obrigações atribuídos à extinta CBEE ficam transferidos para a União, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990� e seu art. 6º, que �a transferência de dívidas oriundas da extinta CBEE à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda será realizada na forma do Decreto nº 1.647 de 28 de setembro de 1995�, cujo art. 1º, �caput�, estabelece que �fica autorizado o Ministério da Fazenda a negociar as obrigações vencidas e vicendas, decorrentes de norma legal ou ato, inclusive contrato, das entidades que tenham a assunção de suas obrigações, pela União, autorizada por lei�.
Por fim, o Decreto nº 6.191, de 20 de agosto de 2007, dispõe sobre a conclusão dos trabalhos da Inventariança da extinta CBEE e determina, em seu art. 4º, IV:
�Art. 4o Cabe ao Ministério de Minas e Energia:
(...)
IV - atender e providenciar as informações necessárias à execução do processo de fiscalização previdenciária em andamento na documentação da extinta CBEE;
(...)�.
De acordo com os dispositivos legais e normativos supratranscritos, notadamente o art. 3º da Medida Provisória nº 2.209/01, verifica-se que, de fato, a CBEE extinguiu-se, por determinação legal, aos 30 de junho de 2006. 
Note-se que esse instrumento que, atendendo a exigência constitucional, autorizou a criação da empresa pública, também previu expressamente a sua futura extinção naquela mencionada data, mediante do uso da forma verbal �extinguir-se-á�, expressão peremptória, que não deixa nenhuma margem a dúvida em relação a esse fato.
Pois bem. A respeito do início da existência da pessoa jurídica, ensina a doutrina:
�Enquanto a pessoa natural, em razão de sua estrutura biopsicológica, tem o início da sua personalidade com o nascimento com vida (CC, art. 2º), a pessoa jurídica terá o início de sua personalidade conferido pelo ordenamento jurídico. Se se trata de pessoa jurídica de direito público, a personalidade é conferida pela norma jurídica (em sentido amplo). De outro prisma, em se tratando de pessoa jurídica de direito privado (dependendo, por conseguinte, da vontade humana), será o registro do seu ato constitutivo no órgão competente que lhe conferirá personalidade jurídica. Nessa esteira, o art. 45 do Estatuto Civil é de clareza meridiana ao proclamar que �começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro.� (FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. CURSO DE DIREITO CIVIL 1 E LINDB. São Paulo: Atlas, 2015, p. 358-359).
Quanto ao término da existência da pessoa jurídica de direito privado, ensina-nos a doutrina que pode se dar por diferentes razões, quais sejam:
�01) Pela dissolução deliberada de seus membros, por unanimidade e mediante distrato, ressalvados os direitos de terceiros e da minoria; 
02) Quando for determinado por lei; 
03) Em decorrência de ato governamental; 
04) No caso de termo extintivo ou decurso de prazo; 
05) Por dissolução parcial, havendo falta de pluralidade de sócios (NCPC 599 a 609); e 
06) Por dissolução judicial." (TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil. Volume único. São Paulo: Método, 2017, p. 177)
E prossegue chamando a atenção para o fato de que:
�Não se pode esquecer que a extinção da pessoa jurídica não se opera de modo instantâneo. Como bem ensina Maria Helena Diniz, qualquer que seja o fato extintivo, tem-se o fim da entidade; porém, se houver bens de seu patrimônio e dívidas a resgatar, ela continuará em fase de liquidação, durante a qual subsiste para a realização do ativo e pagamento de débitos. Encerrada a liquidação promover-se-á o cancelamento da pessoa jurídica. Regras nesse sentido constam do art. 51 do CC�. (Idem) (destacamos)
Pois bem. Considerando que o auto de infração foi lavrado aos 05 de novembro de 2008, realmente, conforme o acima exposto, essa providência se deu em face de pessoa jurídica extinta, uma vez que conforme determinado pelo art. 3º da MP nº 2.209/01, a CBEE extinguir-se-á aos 30/06/06.
Mesmo que tenhamos em mente a ressalva constante do trecho acima reproduzido, no sentido que de que havendo bens do patrimônio da empresa e dívidas a resgatar, ela continuará em fase de liquidação, atente-se para o fato de que quando da autuação, a empresa já havia sido sucedida pela União Federal e já se encontrava em processo de inventariança, devidamente representado o seu sucessor nesse processo, em tudo semelhante à liquidação à que alude o excerto doutrinário, pelo Ministério das Minas e Energia, conforme art. 1º do Decreto nº 5.826/06.
Note-se que esse fato não era desconhecido da fiscalização, uma vez que todos os instrumentos normativos acima citados foram juntados aos autos pela própria autoridade fiscal (fls. 18/34) que, inclusive, fez, no relatório da fiscalização (fls. 86/97), um histórico da sequência de todos os acontecimentos envolvendo a criação e a extinção da CBEE na data mencionada, a sua sucessão pela União Federal, com a assunção de seu ativo e passivo por essa pessoa jurídica de direito público interno, conforme determinado pelo art. 23 da Lei nº 8.029/90, seu processo de inventariança, a representação da União Federal nas demandas de interesse da extinta CBEE pelo Ministério das Minas e Energia etc.
Nesse contexto, causa espécie a autuação da CBEE quando essa mesma empresa já houvera sido extinta há mais de 2 anos e sucedida pela União Federal, com procedimento de inventário instaurado e normativamente regulado.
A propósito da responsabilidade dos sucessores no Direito Tributário, Luciano Amaro esclarece que;
�A sucessão se dá no plano da obrigação tributária, por modificação subjetiva passiva. Assim, o sucessor passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava na data do evento que motivou a sucessão. Se se trata de obrigação cujo cumprimento independe de providência do sujeito ativo, cabe a sucessor adimpli-la, nos termos da lei. Se depende de providência do sujeito ativo (lançamento), já tomada, compete-lhe também satisfazer o direito do credor. Se falta essa providência, cabe-lhe aguardar e efetuar o pagamento, do mesmo modo que faria o sucedido�. (in Direito Tributário Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 320).
Diante do exposto, tem-se que o único procedimento técnica e juridicamente correto seria se voltar a fiscalização contra o sucessor legal da empresa extinta, o que, no presente caso, entendemos que tampouco seria possível por se tratar o sucessor da União Federal. Com efeito, a admitir-se hipótese que tal, estar-se-ia diante da União, por intermédio da Receita Federal do Brasil, autuando a própria União visando à constituição e cobrança de crédito tributário, o que, convenhamos, não tem sentido algum.
A par de todos esses fatos, a r. decisão recorrida entendeu que a preliminar de ilegitimidade passiva da CBEE não pode prosperar, pois no entendimento da r. relatora, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral constante do sítio da RFB, o CNPJ da empresa continua ativo. Ademais, entendeu que o documento comprobatório de regularidade do contribuinte perante a Previdência Social, inclusive de baixa da empresa, é a Certidão Negativa de Débito - CND, e que só após a expedição desse documento é que a empresa terá o seu CNPJ encerrado, o que não é o caso dos autos, devendo, portanto, continuar respondendo por qualquer débito ou infração até o encerramento da pessoa jurídica.
Entendemos que não lhe assiste razão. Com efeito, como já expusemos, a CBEE foi extinta por determinação legal aos 30 de junho de 2006 e, também por determinação legal, qual seja o art. 23 da Lei nº 8.029/90, foi sucedida pela União Federal, tratando-se, pois, esse ente público do legitimado para responder pelo seu passivo a partir de então. 
E conforme disciplinado no art. 45 do Código Civil, a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado tem início com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, qual seja, o Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
A inscrição no CNPJ, conforme art. 2º, �caput�, da IN/RFB nº 1634/2006, �compreende as informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios�. Ou seja, tanto nos termos da lei civil, como da própria IN em comento, não tem nenhuma relação com a existência da pessoa jurídica.
Assim, o fato de a empresa ainda possuir CNPJ ativo não a torna parte legítima para responder pelo crédito tributário se já havia sido extinta e sucedida por outra pessoa jurídica. 
Saliente-se que um dos documentos juntados pela recorrente com o recurso voluntário, a Solução de Consulta nº 122 SRRF/1 RF/Disit, de 14 de julho de 2009 (fls. 1260/1276), nos dá conta de que aos 30 de junho de 2006, a CBEE protocolizou pedido de baixa do seu CNPJ junto à RFB por intermédio do Documento Básico de Entrada do CNPJ � DBE e, desde então, vem tomando as providências necessárias para o encerramento de sua inscrição, que não havia sido efetivada até a data do encerramento do processo de inventário da empresa, nem da aprovação da Solução de Consulta em questão.
Cumpre mencionar, por fim, que como argumenta o recorrente em seu recurso, conforme consta desse mesmo documento, a extinção da personalidade jurídica da CBEE é ali reconhecida pela própria Secretaria da Receita Federal do Brasil nos seguintes termos (fls. 1255):
�17. Conforme sobejamente comprovado nos parágrafos anteriores, a existência da pessoa jurídica CBEE extinguiu-se em 30 de junho de 2006, por determinação expressa do art. 3° da Medida Provisória n° 2.209, de 2001. Em conseqüência, foi formalizado pedido de baixa da pessoa jurídica no CNPJ, pendente de apreciação perante a RFB. Embora a CBEE tenha deixado de existir, no plano jurídico, continua a figurar no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, fazendo jus a situação cadastral denominada "suspensa". Registre-se que a ausência da baixa da pessoa jurídica, no CNPJ, em nada modifica sua condição jurídica de empresa extinta e sucedida pela União, qualificações estas que decorrem, imediatamente, de comando legal.� (Destacamos)
Desse modo, entendemos que, realmente, o presente auto de infração padece de nulidade insanável, que deve ser reconhecida por este colegiado.
Impossibilidade de constituição/cobrança do débito em face do sucessor � confusão
A União Federal, na qualidade de sucessora legal da extinta CBEE, é a responsável pelos débitos constantes do presente auto de infração. Todavia, é também, ao mesmo tempo, a credora desses mesmos valores, operando-se, dessa forma, o fenômeno da confusão, causa de extinção das obrigações, conforme previsão do art. 381 do Código Civil:
Art. 381. Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se confundam as qualidades de credor e devedor. 
O recorrente esclarece em seu recurso voluntário que está em curso desde 27/09/10 o procedimento conciliatório nº 00400.010485/2008-66, em trâmite perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Pública Federal, que tem por objeto justamente os créditos tributários objeto do presente auto de infração, bem como dos demais, resultantes da mesma ação fiscalizatória, conforme se verifica da Nota Técnica nº 15 - Disit01, de 08/10/2010 (fls. 202). 
Naquele procedimento conciliatório, por meio do Parecer PGFN/CAT nº 2061/2009, de 29/10/2009 (fls. 1289/1297), a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional se manifestou expressamente a respeito da aplicação, ao caso, do Parecer PGFN/PGA nº 1336/2008, no sentido da extinção do crédito tributário discutido no presente processo em decorrência de confusão, nos seguintes termos:
�(...)
22. Na verdade, o problema posto no primeiro questionamento se identifica com o caso examinado pelo Parecer PGFN/PGA N° 1336/2008, senão, vejamos:
�2. Tais hipóteses, embora raras, podem ocorrer, como se tem verificado. Exemplos disso residem em empresas públicas ou sociedades de economia mista que são extintas e, por determinação legal, são sucedidas no seu passivo, inclusive o tributário, pela União. Recentemente, pode-se citar o caso da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, cuja liquidação e extinção foi determinada pela Medida Provisória n° 353, de 22/01/2007, atual Lei n° 11.483, de 31/05/2007, no bojo da qual se estabeleceu a sucessão pela União daquela sociedade de economia mista.
3. Mais freqüentes são os casos que decorrem da cobrança das contribuições previdenciárias em face da União que era feita inicialmente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, atualmente sucedido pela União, nos termos da Lei n° 11.457, de 16/03/2007.
4. Inquestionavelmente nessas hipóteses em que a União é credora e devedora do mesmo crédito, quase que invariavelmente por causas subseqüentes, está-se diante daquilo que o Código Civil denomina de confusão (arts. 381 e 384). Eis o tratamento dado por aquele Diploma:
"Art. 381. Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se confundam as qualidades de credor e devedor.
Art. 382. A confusão pode verificar-se a respeito de toda a dívida, ou só de parte dela.
Art. 383. A confusão operada na pessoa do credor ou devedor solidário só extingue a obrigação até a concorrência da respectiva parte no crédito, ou na divida, subsistindo quanto ao mais a solidariedade.
Art. 384. Cessando a confusão, para logo se restabelece, com todos os seus acessórios, a obrigação anterior"
5. O efeito da confusão, como se verifica da leitura dos artigos acima transcritos é a extinção do crédito. Daí a indagação: o mesmo ocorre com o crédito tributário?
6. A resposta parece ser positiva, afinal, qual a razoabilidade da União fazer o pagamento de um determinado crédito para si própria? Imagine-se se esse crédito decorre de uma decisão judicial, a qual somente pode ser cumprida com a expedição de um precatório, nos termos do art. 100 da CR/88. Ter-se-ia a União movimentando toda a sua estrutura, seja no Poder Executivo, seja no Poder Judiciário, para expedir um precatório em nome próprio. Nada mais sem sentido e contrário ao princípio constitucional da eficiência que rege a Administração Pública.
10. Dessa forma, há segurança em afirmar-se que a confusão é hipótese de extinção do crédito tributário e caberá à administração tributária dar consequências a essa conclusão, (i) seja no âmbito da dívida ativa da União, com a adoção dos atos administrativos competentes para a extinção do crédito ali inscrito; (ii) seja no âmbito judicial, com a extinção das execuções fiscais e ações de defesa em decorrência providência contida no item anterior.
(...)�.
23. A leitura do Parecer PGFN/PGA nº 1336/2008 revela a afinidade entre as matérias. Em ambos os casos, houve sucessão legal de débitos, de modo a tornar a União Federal credora e devedora da mesma relação jurídico-tributária. Forçoso reconhecer, a essa altura, a existência de confusão nos processos administrativos fiscais em curso, apta a ensejar a extinção dos mesmos.
24. Corroborando esse entendimento, a Lei n° 8.029, de 1990, aplica os mesmos efeitos da confusão à sucessão das entidades públicas cuja extinção regulou, nos termos do seu art. 26:
�Art. 26. São cancelados os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, de responsabilidade das entidades que vierem a ser extintas ou dissolvidas em virtude do disposto nesta lei.�
25. Em suma, é de se responder afirmativamente à primeira indagação, quanto à aplicabilidade, à hipótese em epígrafe, do desfecho proposto no Parecer PGFN/PGA nº 1336/2008.� (destacamos)
À luz do direito vigente e aplicável à espécie, bem como da manifestação da PGFN, acima transcrita, temos que se por hipótese a CBEE ainda não houvesse sido extinta por ocasião da lavratura do auto de infração (o que, conforme expusemos no item anterior, não é o caso), ainda assim, o crédito tributário daí resultante seria extinto em decorrência da confusão por ser a União Federal a sucessora legal da empresa e, também, a credora do tributo em questão. 
Essa realidade leva, em consequência, também à nulidade insanável do auto de infração pela impossibilidade de constituição do crédito em face do sucessor da CBEE, visto se tratar da União Federal, uma vez que se confundem, na mesma pessoa jurídica, credor e devedor do tributo que se visa cobrar.
Veja-se que o recorrente trouxe aos autos o Parecer PGFN/CAT/nº 1315/2009, no qual a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional faz referência a outro parecer, qual seja o Parecer PGFN/CAT/N° 375/2009 (fls. 1283), que versava sobre lançamentos de contribuições previdenciárias contra órgão federal, mais especificamente, contra o Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Bahia.
Neste último parecer, o Procurador-Chefe da Procuradoria da União na Bahia concluiu pela inviabilidade de autuação de órgãos públicos, uma vez que desprovidos de personalidade jurídica própria e, consequentemente, de titularizar direitos e obrigações. 
Assim, segundo o Parecer PGFN/CAT/nº 1315/2009: 
24. Quanto ao caso em deslinde, resguardado melhor juízo, entende-se como desnecessária a instauração de CCAF para a solução da controvérsia. A uma, porque já existe o entendimento da PGFN acerca da impossibilidade de autuação de órgão público pela SRF13. A duas, porque se a autuação deveria recair sobre ente dotado de personalidade jurídica, tal ente seria a União, já que o TRE/BA é órgão integrante do Poder Judiciário da União e, nesse cenário, haveria a configuração da confusão, uma das formas de extinção do crédito tributário, nos moldes preconizados no Parecer PGFN/PGA/N° 1336/2008.
(...).�
O Parecer PGFN/CAT nº 2061/2009 também faz referência ao Parecer PGFN/CAT nº 152/2009, que trata de hipótese semelhante à versada no parecer acima, relativamente, todavia, à cobrança de créditos previdenciários em face de outro órgão federal, qual seja o Tribunal Regional Federal de São Paulo.
Neste último parecer, a PGFN foi enfática no sentido da inviabilidade de autuação da União pela própria União:
�23. Para que houvesse viabilidade jurídica da autuação em voga, considerando que o TRE/SP não é detentor de personalidade jurídica própria, a medida deveria recair sobre o ente dotado de personalidade jurídica, no caso, a União. Como o referido Tribunal é órgão integrante do Poder Judiciário da União, estamos diante de uma situação em que a União, em sua função executiva, autua a União, em sua função judicial. É a União autuando a própria União, o que parece desprovido de lógica e razoabilidade.
24. Mesmo que se chegasse à conclusão da viabilidade da autuação, parece-nos que poderia existir confusão nos pólos ativo e passivo de eventual ação judicial a ser promovida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o que levaria, fatalmente, à extinção do crédito tributário.
(...).�(grifamos)
Note-se que o que se discute nos pareceres em questão é de quem se deve exigir o pagamento do crédito tributário, concluindo a PGFN (a nosso ver, acertadamente) que o lançamento deve ocorrer não no órgão responsável pela infração, já que destituído de personalidade jurídica, mas na pessoa jurídica de Direito Público do qual faz parte, ressalvando que não se poderá efetivar a cobrança do próprio ente titular do direito para tanto competente em razão da existência de confusão.
No caso tratado nos presentes autos, a CBEE, embora não se tratasse de órgão público, mas de empresa pública, já havia sido extinta ao tempo da lavratura do auto de infração. Daí a necessidade da autuação ter ocorrido na pessoa do seu sucessor, o que, no caso, é inviável, por conta da confusão, segundo entendimento manifestado pela própria PGFN nos pareceres acima mencionados, porque o seu sucessor legal, ente titular do crédito, é também o responsável pela sua cobrança. 
Por fim, oportuno, nesta oportunidade, lembrar do mandamento inserto no art. 373 do NCPC, segundo o qual �o juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação do seu convencimento�.
Trata-se do �princípio do livre convencimento motivado�, a cujo respeito nos ensina Nelson Nery Junior:
�3. Livre convencimento motivado. O juiz é soberano na análise das provas produzidas nos autos. Deve decidir de acordo com o seu convencimento, mas sempre vinculado à prova dos autos. Decisão sem fundamentação é nula pleno iure (CF 93 IX). O sistema não se contenta com o fundamento meramente formal, pois e exige que o juiz dê fundamentos substanciais indicadores do seu convencimento. (...)� (destacamos) (NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. Novo CPC � Lei 13.105/2015. São Paulo: RT, 2015, p. 992)
Por todo o exposto, entendemos, também pelas razões acima, que o auto de infração é nulo de pleno direito e assim deve ser reconhecido, uma vez que o crédito tributário não poderia (nem poderá) ser constituído em face do sucessor legal da CBEE, tendo em vista se tratar da União Federal.
Cerceamento de defesa
A recorrente alega, ainda, que haveria nulidade do auto de infração por ter tido seu direito de defesa cerceado em decorrência de ter sido lavrado contra sujeito passivo desprovido de personalidade jurídica, ao invés do seu legítimo sucessor.
Argumenta que em função disso, os servidores do Ministério de Minas e Energia, por não constarem como representantes legais da empresa extinta junto à RFB, tiveram negado, por diversas vezes, o acesso a documentos e informações relacionados à CBEE junto àquele órgão, inclusive para a obtenção de guias de pagamento de valores de tributos considerados devidos. 
Afirma que essas dificuldades caracterizam afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa, assegurados no art. 5º, LV da CF, o que constitui nulidade insanável, que deve ser reconhecida.
Sobre este ponto, entendemos que não tem razão o recorrente. Embora não discordemos do fato de que seus procuradores possam, realmente, ter enfrentado embaraços no que diz respeito à obtenção de documentos e guias junto a Receita Federal do Brasil, fato é que isso não impediu o regular exercício do direito de defesa por parte do ente público.
De acordo com o art. 277, do CPC, �quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade�.
Trata-se do �princípio da instrumentalidade das formas� que, como nos ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 
�na contraposição entre forma do ato e o objetivo a ser alcançado, o direito processual prefere o segundo. Em razão disso se desenvolveu a ideia de sobredireito processual, criado para minimizar as consequências do descumprimento da técnica processual, interpretando-se as regras sobre validade do instrumento e condições de admissibilidade do julgamento de mérito de acordo com o fim visado pela formalidade em si e pelo próprio processo como um todo� (Idem, p. 822). 
No mesmo sentido:
(...) A relevância da formas no processo se limita a que garantam que certos objetivos sejam cumpridos. Formas são �garantias, sob certo aspecto. Cumprida a finalidade do ato, passa a ser irrelevante ter o não ter sido observada a forma prescrita em lei. (...)� (WAMBIER, Tereza Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; MELLO, Rogério Licastro Torres de. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 2015, p. 460)
Entendemos, desse modo, que não há falar em nulidade, uma vez que não houve prejuízo ao exercício do direito de defesa por parte do recorrente no presente caso concreto.
Mérito 
No que toca a esses pontos, considerando que o recurso voluntário não trouxe nenhum argumento novo visando a rebater os fundamentos apresentados pelo julgador na decisão recorrida, tendo em vista o que dispõe o art. 57, §3º do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, adoto, como razões de decidir, os fundamentos da decisão de primeira instância, que reproduzo abaixo, com os quais estou de pleno acordo:
"MÉRITO
O presente AIOP refere-se ás contribuições sociais dos segurados incidentes sobre a remuneração paga, a título de honorários aos conselheiros da COMERCIALIZADORA I3RASIILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIA1 - CBEE, que exerciam tal função concomitantemente com as suas atribuições de servidores públicos, que foram classificados como contribuintes individuais pela fiscalização e cuja fundamentação legal encontra-se inserida no relatório Fundamentos Legais do Débito - FLD, a fl. 24/25.
Há de se destacar que, nos termos do art. 225, § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, a GFIP possui caráter declaratório e natureza de confissão de devida.
A impugnante alega que a acumulação da atividade de conselheiro com o exercício de cargo público efetivo é permitida pela legislação pátria, uma vez que não importa a cumulação de dois cargos públicos, o que é vedado pela CF/88, mas apenas a cumulação de cargo de servidor público com a atividade, exercida eventualmente, de conselheiro de empresa pública, legalmente amparada em lei e, em razão da ausência de voluntariedade no exercício dessa função remunerada de conselheiros de empresas públicas, ficam dispensados tais servidores de contribuírem para o RGPS na condição de contribuintes individuais.
Ressalte-se que as atividades realizadas pelos conselheiros caracterizam prestação de serviços á CBEE. E ainda que a acumulação da atividade de conselheiro com o exercício de cargo público efetivo seja permitida pela legislação pátria, e a ausência de voluntariedade dos conselheiros, que são indicados, desde que estão no exercício da função remunerada sob a denominação de Honorários, devem contribuir para a Previdência Social em relação à remuneração por eles auferida naquela empresa.
Ainda mais considerando que o Conselheiro é indicado para desempenhar atividades/atribuições especificadas, conforme Decreto nº 3.900/2001, de fls. 30/38, com remuneração auferida por período sequencial (art. 6º e 14), é evidente que se trata de uma retribuição ao trabalho.
Tampouco a forma de remuneração, consoante a redação da Lei 8.212/91, importa para a caracterização do fato gerador, desde que haja algum tipo de contraprestação pelo serviço prestado, o que ficou caracterizado pelos valores lançados na escrituração contábil da empresa, conforme relata o auditor notificante (inclusive com planilha anexa, às fls. 108/117).
Contribuição dos contribuintes individuais
A obrigação da autuada de arrecadar e de recolher as contribuições dos contribuintes individuais está prevista no artigo 4º da Lei nº 10.666/2003, verbis:
Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da competência.
E a Lei nº 8.212/91 assim estabelece:
Art. 33.
(...)
§5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada,
não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
Como visto, no âmbito do Direito Previdenciário, temos, como suporte legal, a definição de segurado contribuinte individual, prevista no artigo 12, inciso V, alínea "G", da Lei n° 8.212/91, in verbis:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
V - como contribuinte individual: 
g) quem presta serviço de natureza- urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego: (Incluído pela Lei n° 9.876, de 1999).
§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.
Art. 13.
§ lº Caso o servidor ou o militar venham a exercer concomitantemente, uma mais ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
III - para o contribuinte individual: o remuneração auferida em linfa ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo o que se refere o § 50; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 1999).(grifamos)
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei n° 9.876, de 1999).
Reforçando o entendimento sobre a contribuição do contribuinte individual, a instrução Normativa MPS/SRP Nº 3, de 14 de julho de 2005, disciplina, nos termos do artigo 81 da cilada IN 03/2005, que o contribuinte individual que prestar serviços a mais de urna empresa ou, concomitantemente, exercer atividade como segurado empregado, quando o total das remunerações recebidas no mês for superior ao limite máximo do salário de contribuição, deverá, para efeito de controle do limite, informar o fato à empresa em que isto ocorrer, posto que é obrigação da empresa lhe fornecer comprovante do pagamento de remuneração, consignando o desconto da contribuição efetuado e o compromisso de que a remuneração paga será informada na GFIP e a contribuição correspondente será recolhida. Não procede, assim, a alegação de que cabe à RFB intimar os ex-conselheiros para comprovar que já recolhiam sobre o teto máximo.
Ademais, a autoridade fiscal informa que, para os conselheiros que já mantinham vínculo com outra empresa, o salário de contribuição considerado para aplicação da alíquota de 11 % foi o valor recebido a título de honorários, porém, levando em conta o valor já informado pela outra empresa nas respectivas competências em que isto ocorreu, obedecendo sempre o limite máximo já citado de acordo com o art. 28,III, da Lei nº 8.212/91.
Os conselheiros que são também servidores públicos, exercendo, portanto, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social são obrigatoriamente filiados em relação a cada uma delas, nos termos dos dispositivos acima citados, e em assim sendo, são devidas as contribuições incidentes sobre as suas remunerações, tendo a fiscalização, com acerto, lavrado o presente auto de infração, em cumprimento do seu dever legal, conforme parágrafo único do artigo 142 do Código Tributário Nacional.
Ademais, a CBEE não junta à impugnação nenhum documento capaz de alterar o entendimento da fiscalização. A documentação apresentada nos volumes anexos constitui-se de cópias das GFIP referentes a competências abrangidas pelo presente lançamento, que não têm o condão de alterar o presente lançamento.
Assim, o presente AIOP encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, vigentes na data do lançamento. consoante o disposto no "caput" do art. 37 da Lei n° 8.212/91.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto pela improcedência da impugnação e manutenção do crédito Previdenciário exigido."

Conclusão
Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso voluntário, para declarar a nulidade do auto de infração. 

(assinado digitalmente)
Renata Toratti Cassini
Relatora  




 

 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho 
Filho (presidente da  turma), Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Mauricio 
Nogueira  Righetti,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci  (vice­presidente),  Jamed  Abdul  Nasser 
Feitoza, Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.   

 

Relatório 

Cuida­se de recurso voluntário  interposto em face do Acórdão nº 03­34.198, 
da  5ª  Turma  da  DRJ  de  Brasília  (fls.  862/686),  que  julgou  improcedente  a  impugnação 
apresentada contra o Auto de Infração DEBCAB nº 37.147.836­7. 

Relata a autoridade fiscal que a CBEE é uma empresa pública, cuja criação 
foi autorizada pela Medida Provisória n° 2.209, de 29/08/2001, em que  ficou definido que a 
empresa extinguir­se­ia aos 30/06/2006. Informa que o Decreto nº 5.826/2006 dispõe sobre o 
processo de inventariança da CBEE e trata da transferência de direitos e obrigações/dívidas da 
empresa para a União, e que por meio do Decreto n° 6.191/2007, ficou designado o Ministério 
de Minas e Energia como responsável para atender à fiscalização, conforme disposto em seu 
art. 4º. 

De  acordo  com  o  relatório  fiscal,  relativa  A  contribuição  devida  pelos 
segurados  (não  descontadas)  incidentes  sobre  remunerações  pagas  aos  Conselheiros  da 
empresa, na condição de contribuinte individual, no período de 01/2003 a 06/2006.  

 
Ainda  segundo  relato  fiscal  (fls.  98/108),  da  análise  da  documentação 

apresentada  pelo  contribuinte  em  confronto  com  as  informações  apresentadas  por  meio  da 
GFIP,  constatou­se  que  a  empresa,  apesar  de  ter  considerado  os  honorários  pagos  aos 
conselheiros  como  base  de  cálculo  para  a  parte  patronal,  não  considerou  como  devida  a 
contribuição  dos  segurados  incidentes  sobre  o  salário  de  contribuição,  principalmente  em 
relação  àqueles  que  exerciam  tal  função  concomitantemente  com  suas  atribuições  como 
servidores públicos, no período de 07/2003 a 06/2006. 

Esclarece  que,  para  O  caso  dos  conselheiros  que  eram  também  servidores 
públicos  ou  aqueles  que  não  mantinham  nenhum  outro  vínculo  sujeito  ao  RGPS,  o  valor 
considerado  como  salário  de  contribuição  para  aplicação  da  alíquota  de  11%  foi  o  valor 
recebido a título de honorários, respeitado o limite máximo de acordo com o art. 28. III, da Lei 
nº 8.212/91. 

Para  os  que  já  mantinham  vínculo  com  outra  empresa,  o  salário  de 
contribuição  considerado  para  aplicação  da  alíquota  de  11%  foi  o  valor  recebido  a  título  de 
honorários, porém, levando cm conta o valor .já informado pela outra empresa nas respectivas 
competências cm que  isto ocorreu, obedecendo sempre O limite máximo já citado de acordo 
com o art. 28,III, da Lei nº 8.212/91. 

O  crédito  previdenciário  foi  apurado  com  base  na  análise  das  folhas  de 
pagamento,  livros  de  escrituração  contábil,  GFIP  e  informações  constantes  dos  sistemas 
informatizados da Previdência Social da Receita Federal do Brasi1. 

Em  sua  impugnação,  apresentada  aos  15/12/08,  a  UNIÃO  FEDERAL, 
sucessora legal da autuada, por intermédio do Ministério das Minas e Energia, órgão ao qual 
foi  atribuída  competência  para  “atender  e  providenciar  as  informações  necessárias  à 
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fiscalização previdenciária em andamento na documentação da extinta CBEE” (art. 4º,  IV do 
Decreto nº 6.191, de 20 de agosto de 2007), alega, em síntese:  

­  legitimidade  da  União  Federal  para  apresentação  de  impugnação,  na 
qualidade de sucessora da extinta CBEE, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.029/90 e do Decreto 
nº 3.900, de 29 de agosto de 2001, por intermédio do Ministério das Minas e Energia, órgão ao 
qual  foi  atribuída  competência  para  representá­la  nas  questões  afetas  à  fiscalização 
previdenciária envolvendo aquela empresa, que deram origem ao presente auto de infração, nos 
termos do art. 4º, IV do Decreto nº 6.191, de 20 de agosto de 2007; 

­  nulidade  do  auto  de  infração,  uma  vez  que  a  CBEE  foi  criada  com 
período de duração pré­determinado, tendo sido extinta aos 30/06/2006, pelo que não mais 
existe  e  é  destituída  de  personalidade  jurídica  e  sem  capacidade  para  receber  intimações, 
notificações ou  responder por qualquer  infração. Os direitos  e obrigações da empresa extinta 
foram transferidos à União Federal, por força do que dispõe o art. 23 da Lei nº 8.029/90 c.c. o 
art. 2.209/01 e 3º do Decreto nº 5.829/06. Assim, o presente auto de infração é nulo de pleno 
direito,  uma  vez  que  lavrado  com  vício  de  forma,  indicando  sujeito  passivo  desprovido  de 
personalidade jurídica, ao invés de seu sucessor, no caso, a União Federal;  

­ em função do AI ter sido lavrado erroneamente contra empresa já extinta, a 
recorrente argumenta que teve seu direito de defesa cerceado, na medida em que os servidores 
do Ministério  de Minas  e  Energia,  por  não  constarem  como  representantes  legais  da CBEE 
junto  à  RFB,  tiveram  negado,  por  diversas  vezes,  o  acesso  a  documentos  e  informações 
relacionados à empresa junto àquele órgão; 

­ que no que concerne ás contribuições supostamente não recolhidas relativas 
à  parcela  dos  segurados Conselheiros  da CBEE,  é  importante  registrar  que  essa  situação  se 
subdivide  em  três  hipótese,  quais  sejam:  a  dos  Conselheiros  que  mantinham  vínculo  de 
natureza privada e que, portanto, recolhiam contribuição previdenciária para o RGPS em outro 
vínculo; a dos Conselheiros que eram ocupantes de cargo ou função de confiança, que também 
recolhiam contribuição previdenciária para o RGPS em outro vínculo; e a dos Conselheiros que 
eram ocupantes de cargos públicos efetivos e que recolhiam contribuição previdenciária para o 
regime próprio; 

­ que as contribuições cujo recolhimento se reconheceu devido se referem ao 
único caso de Conselheiro que mantinha concomitantemente a atividade junto à CBEE, vínculo 
de natureza privada.  Já os conselheiros da extinta CBEE, que ocupavam cargo ou  função de 
confiança  em outros  órgãos  da Administração Publica Federal,  eram  contribuintes  do RGPS 
em  seu  outro  vínculo,  havendo  necessidade  de  se  obter,  com  os  segurados  em  questão,  a 
comprovação dos recolhimentos de contribuições previdenciárias ao RGPS pelo limite máximo 
junto a outra fonte de renda a que estavam vinculados, não podendo a empresa invadir a esfera 
jurídica  privada  de  cada  um  deles,  uma  vez  que  se  trata  de  parcelas  de  contribuição  de 
responsabilidade do segurado e não da empresa; 

­  que  a  acumulação  da  atividade  de  conselheiro  com  o  exercício  de  cargo 
público efetivo é permitida pela legislação pátria, uma vez que não importa cumulação de dois 
cargos públicos, que é vedada pela CF/88, em seu artigo 37, XVI, mas apenas a cumulação de 
cargos  de  serviços  públicos  com  a  atividade,  exercida  eventualmente,  de  conselheiro  de 
empresa pública, legalmente amparado em lei ( Lei 8.112/90. art. 117, X, p. ún,); 

­  que  em  razão  da  ausência  de  voluntariedade  no  exercício  da  função 
remunerada  de  conselheiros  de  empresa  publicas  é  que  se motivou  a  alteração  na  instrução 
normativa  MPS/SRP  nº  03/2005,  incluindo  em  seu  art.  9º  o  dispositivo  que  esclarece  a 
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dispensa  de  tais  servidores  de  contribuírem  para  o  RGPS  na  condição  de  contribuintes 
individuais; 

­ que, caso se considere que os ex­conselheiros da CBEE deveriam contribuir 
para o RGPS, faz­se necessário que seja observado o limite máximo de contribuição fixado em 
lei,  considerando os valores  já  recolhidos para  o  regime próprio de  previdência privada, nos 
termos do parecer PGFN/CRE nº 1060/2003. 

A DRJ em Brasília  julgou a  impugnação  improcedente e manteve o crédito 
tributário integralmente, em julgado assim ementado: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇõES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração.: 01/01/2003 a 30/06/2006 

AIOP DEBCAD: 37. I 47.837­5 

CONTRIBUIÇÃO  PATRONAL  SOI3RE  REMUNERAÇÃO  DE  EMPREGADOS  E 
CONTRI1311INTES INDIVIDUAIS 

São devidas pela empresa e equiparados as contribuições sociais incidentes sobre a 
remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais que lhes 
prestem serviços. 

CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL.  DESCONTO.  LIMITE  MÁXIMO.  OBRIGAÇÃO. 
EMPRESA. 

A  empresa  é  obrigada  a  arrecadar  a  contribuição  do  segurado  contribuinte 
individual a seu serviço, descontando­a da respectiva remuneração, observando o 
limite  máximo  do  salário­de­contribuição,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado, 
juntamente com a contribuição a  

 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributório Mantido 

Intimada dessa decisão aos 24/02/2010 (fls. 132), a UNIÃO FEDERAL, por 
meio  do  Ministério  das  Minas  e  Energia,  interpôs  recurso  voluntário  tempestivamente,  aos 
24/03/2010  (fls. 133/149),  reafirmando os argumentos  já apresentados na  impugnação, acima 
transcritos, e acrescentando, ainda, os seguintes: 

­  que  por  meio  da  Solução  de  Consulta  nº  122  –  SRRF/1ºRF/Disit,  de 
14/07/09,  própria  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  reconhece,  expressamente,  que  “a 
CBEE  deixou  de  possuir  personalidade  jurídica  desde  30  de  junho  de  2006,  tendo  sido 
incorporada  à União, na qualidade de  sucessora  de  seus direitos  e obrigações  (...)”. Conclui, 
portanto,  que  a  própria  Secretaria  da Receita  Federal  reconhece  a  extinção  da  personalidade 
jurídica  da  extinta  CBEE  por  força  de  disposição  legal,  argumentos  constantes  de  suas 
impugnações  apresentadas  perante  aquele  mesmo  órgão  e  que  foram  rechaçadas  na  decisão 
recorrida por  fundamento diametralmente oposto  ao  exposto na  solução de  consulta  em  tela, 
atuação esta contraditória da RFB, que implica em insegurança jurídica para a União Federal e 
que compete a este Conselho solucionar; e 
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­  que  a União Federal,  na qualidade de  sucessora da extinta CBEE,  seria  a 
responsável pelo recolhimento dos valores constantes do auto de infração impugnado. Todavia, 
é, também, a credora desses mesmos valores, havendo, dessa forma, nítida confusão, instituto 
previsto  no  art.  381  do Código Civil,  que  é  causa  de  extinção  das  obrigações. Nesse  passo, 
esclarece está em curso desde 27/09/10 o procedimento conciliatório nº 00400.010485/2008­
66, em trâmite perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Pública 
Federal,  que  tem  por  objeto  justamente  os  créditos  tributários  objeto  do  presente  auto  de 
infração, bem como dos demais, resultantes da mesma ação fiscalizatória, conforme se verifica 
da Nota Técnica nº 15 – Disit01, de 08/10/2010 (fls. 202). Naquele procedimento, por meio 
do Parecer PGFN/CAT nº 2061/2009 (fls. 1289/1297), de 29/10/2009, a PGFN se manifestou 
a respeito da aplicação, ao presente caso, “do Parecer PGFN/PGA nº 1336/2008, no sentido da 
extinção  do  crédito  tributário  em  decorrência  de  confusão”.  Informa,  ainda,  que  a  Portaria 
PGFN  nº  1.382,  de  20  de  outubro  de  2009,  aprovou  o  Plano  de  Trabalho  de Depuração  da 
Dívida Ativa que, dentre os 09 grupos de trabalho constituídos, o de nº 01 tem listadas, entre 
suas ações, a de “realizar o levantamento das empresas estatais extintas cujas obrigações foram 
assumidas  pela  União,  com  o  objetivo  de  apurar  a  existência  de  confusão  entre  credor  e 
devedor.”  Assim,  argumenta  que  não  há motivos  plausíveis  para  a manutenção  do  presente 
auto  de  infração,  devendo  ser  garantida  a  eficiência  que  deve  nortear  a  atuação  da 
Administração. 

Requer,  finalmente,  que  o  recurso  seja  conhecido  e  provido,  para  que  seja 
declarada  a  nulidade  do  auto  de  infração,  diante  da  existência  de  vício  insanável  em  sua 
expedição  em  desfavor  de  empresa  extinta,  que  não  possui  personalidade  jurídica  para 
responder  pelos  débitos  apontados;  sucessivamente,  que  seja  reconhecida  a  ausência  das 
infrações  apontadas  no  auto  de  infração,  com o  cancelamento  dos  respectivos  débitos,  pelas 
razões expostas; caso nenhum desses pedidos seja acolhido, requer a intimação dos segurados 
cujas  contribuições  não  teriam  sido  recolhidas,  nos  termos  da  autuação,  para  que  possam 
comprovar ofrecolhimento de contribuições em valores equivalentes ao limite máximo fixado 
para  o RGPS por meio  de  outras  fontes  de  remuneração  a  que  estavam vinculados  à  época, 
consoante aduzido nas razões recursais. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheira Renata Toratti Cassini, Relatora 

O recurso voluntário é  tempestivo e estão presentes os demais  requisitos de 
admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido. 

PRELIMINAR – NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 

a)  AI lavrado contra empresa extinta, destituída de personalidade jurídica 

A recorrente alega nulidade insanável do auto de infração, uma vez que teria 
sido lavrado contra a CBEE quando essa empresa já houvera sido extinta.  
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A Companhia Brasileira de Energia Emergencial é uma empresa pública que, 
nos  termos do art. 37, XIX da CF,  teve sua criação autorizada pela Medida Provisória de nº 
2.209, de 29 de agosto de 2001, instrumento este que também previu a data de sua extinção em 
seu art. 3º, nos seguintes termos: 

“Art. 3º A CBEE extinguir­se­á em 30 de junho de 2006, observado o disposto no 
art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.” 

Por meio do Decreto nº 3.900, de 29 de agosto de 2001, a CBEE foi, então, 
criada e aprovado o  seu estatuto, que  igualmente dispôs, em seu  art. 4°,  sobre a extinção da 
empresa aos 30 de junho de 2006, conforme abaixo: 

Decreto 3.900, de 29 de agosto de 2001: 
 

“O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84,  incisos  IV  e  VI,  da  Constituição,  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Medida 
Provisória nº 2.209, de 29 de agosto de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica criada a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial ­ CBEE, 
empresa pública federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

(...)”. (destaques originais) 

Estatuto Social da CBEE: 

 “(...) 

Art. 4º A CBEE extinguir­se­á em 30 de junho de 2006, observado o disposto no 
art. 23 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990. 

(...)”. (destacamos) 

O art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a que fazem alusão tanto os 
arts.  4º  do Estatuto  Social  da Empresa  quanto  o  art.  3º  da Medida  Provisória  2.209/01,  que 
autorizou a sua criação, dispõe: 

Art.  23. A União  sucederá  a  entidade,  que  venha a  ser  extinta  ou  dissolvida, nos 
seus  direitos  e  obrigações  decorrentes  de  norma  legal,  ato  administrativo  ou 
contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias. 

§ 1° O Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito da execução dos contratos 
em vigor, celebrados pelas entidades a que se refere este artigo, podendo, inclusive, 
por motivo de interesse público, declarar a sua suspensão ou rescisão. 

O art. 26 da mesma lei, por sua vez, dispõe o seguinte: 

Art.  26.  São  cancelados  os  débitos  de  qualquer  natureza  para  com  a  Fazenda 
Nacional,  de  responsabilidade  das  entidades  que  vierem  a  ser  extintas  ou 
dissolvidas em virtude do disposto nesta lei. 

Nesse contexto, o Decreto nº 5.826, de 20 de julho de 2006, trata do processo 
de Inventariança da Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial, e estabelece, em seu 
art.  1º,  que  compete  ao  Ministério  de  Minas  e  Energia  a  coordenação  e  a  supervisão  dos 
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procedimentos administrativos relativos ao inventário dos bens, direitos e obrigações da extinta 
CBEE.  

O  art.  3º  do  aludido  Decreto  determina  que  “os  direitos  e  obrigações 
atribuídos à extinta CBEE ficam transferidos para a União, nos  termos do art. 23 da Lei nº 
8.029,  de  12  de  abril  de  1990”  e  seu  art.  6º,  que  “a  transferência  de  dívidas  oriundas  da 
extinta CBEE à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda será realizada na 
forma do Decreto nº 1.647 de 28 de setembro de 1995”, cujo art. 1º, “caput”, estabelece que 
“fica  autorizado  o Ministério  da  Fazenda  a  negociar  as  obrigações  vencidas  e  vicendas, 
decorrentes de norma legal ou ato, inclusive contrato, das entidades que tenham a assunção 
de suas obrigações, pela União, autorizada por lei”. 

Por  fim,  o  Decreto  nº  6.191,  de  20  de  agosto  de  2007,  dispõe  sobre  a 
conclusão dos trabalhos da Inventariança da extinta CBEE e determina, em seu art. 4º, IV: 

“Art. 4o Cabe ao Ministério de Minas e Energia: 

(...) 

IV ­ atender e providenciar as informações necessárias à execução do processo de 
fiscalização previdenciária em andamento na documentação da extinta CBEE; 

(...)”. 

De  acordo  com  os  dispositivos  legais  e  normativos  supratranscritos, 
notadamente  o  art.  3º  da Medida  Provisória  nº  2.209/01,  verifica­se  que,  de  fato,  a  CBEE 
extinguiu­se, por determinação legal, aos 30 de junho de 2006.  

Note­se  que  esse  instrumento  que,  atendendo  a  exigência  constitucional, 
autorizou a criação da  empresa pública,  também previu  expressamente  a  sua  futura  extinção 
naquela  mencionada  data,  mediante  do  uso  da  forma  verbal  “extinguir­se­á”,  expressão 
peremptória, que não deixa nenhuma margem a dúvida em relação a esse fato. 

Pois  bem.  A  respeito  do  início  da  existência  da  pessoa  jurídica,  ensina  a 
doutrina: 

“Enquanto a pessoa natural, em razão de sua estrutura biopsicológica, tem o início 
da sua personalidade com o nascimento com vida  (CC, art. 2º), a pessoa  jurídica 
terá o início de sua personalidade conferido pelo ordenamento jurídico. Se se trata 
de  pessoa  jurídica  de  direito  público,  a  personalidade  é  conferida  pela  norma 
jurídica (em sentido amplo). De outro prisma, em se tratando de pessoa jurídica de 
direito  privado  (dependendo,  por  conseguinte,  da  vontade  humana),  será  o 
registro  do  seu  ato  constitutivo  no  órgão  competente  que  lhe  conferirá 
personalidade  jurídica.  Nessa  esteira,  o  art.  45  do  Estatuto  Civil  é  de  clareza 
meridiana ao proclamar que “começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito  privado  com  a  inscrição  do  ato  constitutivo  no  respectivo  registro.” 
(FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. CURSO DE DIREITO CIVIL 
1 E LINDB. São Paulo: Atlas, 2015, p. 358­359). 

Quanto ao término da existência da pessoa jurídica de direito privado, ensina­
nos a doutrina que pode se dar por diferentes razões, quais sejam: 

“01)  Pela  dissolução  deliberada  de  seus  membros,  por  unanimidade  e 
mediante distrato, ressalvados os direitos de terceiros e da minoria;  
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02) Quando for determinado por lei;  

03) Em decorrência de ato governamental;  

04) No caso de termo extintivo ou decurso de prazo;  

05) Por dissolução parcial, havendo falta de pluralidade de sócios (NCPC 599 
a 609); e  

06)  Por  dissolução  judicial."  (TARTUCE,  Flávio. Manual  de Direito Civil. 
Volume único. São Paulo: Método, 2017, p. 177) 

E prossegue chamando a atenção para o fato de que: 

“Não  se  pode  esquecer  que  a  extinção  da  pessoa  jurídica  não  se  opera  de modo 
instantâneo.  Como  bem  ensina  Maria  Helena  Diniz,  qualquer  que  seja  o  fato 
extintivo,  tem­se  o  fim da  entidade;  porém,  se houver  bens  de  seu  patrimônio  e 
dívidas a resgatar, ela continuará em fase de  liquidação, durante a qual subsiste 
para  a  realização  do  ativo  e  pagamento  de  débitos.  Encerrada  a  liquidação 
promover­se­á o cancelamento da pessoa jurídica. Regras nesse sentido constam do 
art. 51 do CC”. (Idem) (destacamos) 

Pois  bem.  Considerando  que  o  auto  de  infração  foi  lavrado  aos  05  de 
novembro de 2008, realmente, conforme o acima exposto, essa providência se deu em face de 
pessoa jurídica extinta, uma vez que conforme determinado pelo art. 3º da MP nº 2.209/01, a 
CBEE extinguir­se­á aos 30/06/06. 

Mesmo  que  tenhamos  em  mente  a  ressalva  constante  do  trecho  acima 
reproduzido,  no  sentido  que  de  que  havendo  bens  do  patrimônio  da  empresa  e  dívidas  a 
resgatar, ela continuará em fase de liquidação, atente­se para o fato de que quando da autuação, 
a  empresa  já  havia  sido  sucedida  pela  União  Federal  e  já  se  encontrava  em  processo  de 
inventariança, devidamente representado o seu sucessor nesse processo, em tudo semelhante à 
liquidação à que alude o excerto doutrinário, pelo Ministério das Minas e Energia, conforme 
art. 1º do Decreto nº 5.826/06. 

Note­se  que  esse  fato  não  era  desconhecido  da  fiscalização,  uma  vez  que 
todos  os  instrumentos  normativos  acima  citados  foram  juntados  aos  autos  pela  própria 
autoridade  fiscal  (fls.  18/34)  que,  inclusive,  fez,  no  relatório  da  fiscalização  (fls.  86/97),  um 
histórico da sequência de todos os acontecimentos envolvendo a criação e a extinção da CBEE 
na data mencionada, a sua sucessão pela União Federal, com a assunção de seu ativo e passivo 
por essa pessoa jurídica de direito público interno, conforme determinado pelo art. 23 da Lei nº 
8.029/90, seu  processo  de  inventariança,  a  representação  da União Federal  nas  demandas  de 
interesse da extinta CBEE pelo Ministério das Minas e Energia etc. 

Nesse  contexto,  causa  espécie  a  autuação  da  CBEE  quando  essa  mesma 
empresa  já  houvera  sido  extinta  há  mais  de  2  anos  e  sucedida  pela  União  Federal,  com 
procedimento de inventário instaurado e normativamente regulado. 

A  propósito  da  responsabilidade  dos  sucessores  no  Direito  Tributário, 
Luciano Amaro esclarece que; 

“A sucessão se dá no plano da obrigação  tributária, por modificação subjetiva 
passiva. Assim, o sucessor passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado 
em que a obrigação se encontrava na data do evento que motivou a sucessão. Se 
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se trata de obrigação cujo cumprimento independe de providência do sujeito ativo, 
cabe  a  sucessor  adimpli­la,  nos  termos  da  lei.  Se  depende  de  providência  do 
sujeito ativo (lançamento), já tomada, compete­lhe também satisfazer o direito do 
credor.  Se  falta  essa  providência,  cabe­lhe  aguardar  e  efetuar  o  pagamento,  do 
mesmo  modo  que  faria  o  sucedido”.  (in Direito  Tributário  Brasileiro.  São 
Paulo: Saraiva, 2009, p. 320). 

Diante do exposto, tem­se que o único procedimento técnica e juridicamente 
correto  seria  se  voltar  a  fiscalização  contra  o  sucessor  legal  da  empresa  extinta,  o  que,  no 
presente  caso,  entendemos  que  tampouco  seria  possível  por  se  tratar  o  sucessor  da  União 
Federal. Com efeito, a admitir­se hipótese que tal, estar­se­ia diante da União, por intermédio 
da Receita Federal do Brasil, autuando a própria União visando à constituição e cobrança de 
crédito tributário, o que, convenhamos, não tem sentido algum. 

A par de todos esses fatos, a r. decisão recorrida entendeu que a preliminar de 
ilegitimidade  passiva  da  CBEE  não  pode  prosperar,  pois  no  entendimento  da  r.  relatora, 
conforme  Comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação  Cadastral  constante  do  sítio  da  RFB,  o 
CNPJ  da  empresa  continua  ativo.  Ademais,  entendeu  que  o  documento  comprobatório  de 
regularidade do contribuinte perante a Previdência Social,  inclusive de baixa da empresa, é a 
Certidão  Negativa  de  Débito  ­  CND,  e  que  só  após  a  expedição  desse  documento  é  que  a 
empresa terá o seu CNPJ encerrado, o que não é o caso dos autos, devendo, portanto, continuar 
respondendo por qualquer débito ou infração até o encerramento da pessoa jurídica. 

Entendemos  que  não  lhe  assiste  razão.  Com  efeito,  como  já  expusemos,  a 
CBEE foi extinta por determinação legal aos 30 de junho de 2006 e, também por determinação 
legal, qual seja o art. 23 da Lei nº 8.029/90, foi sucedida pela União Federal, tratando­se, pois, 
esse ente público do legitimado para responder pelo seu passivo a partir de então.  

E  conforme  disciplinado  no  art.  45  do Código Civil,  a  existência  legal  das 
pessoas  jurídicas  de  direito  privado  tem  início  com  a  inscrição  do  ato  constitutivo  no 
respectivo registro, qual seja, o Registro Civil das Pessoas Jurídicas.  

A  inscrição  no CNPJ,  conforme  art.  2º,  “caput”,  da  IN/RFB  nº  1634/2006, 
“compreende  as  informações  cadastrais  das  entidades  de  interesse  das  administrações 
tributárias  da União,  dos  estados,  do Distrito  Federal  e  dos municípios”. Ou  seja,  tanto  nos 
termos  da  lei  civil,  como  da  própria  IN  em  comento,  não  tem  nenhuma  relação  com  a 
existência da pessoa jurídica. 

Assim,  o  fato  de  a  empresa  ainda  possuir  CNPJ  ativo  não  a  torna  parte 
legítima  para  responder  pelo  crédito  tributário  se  já  havia  sido  extinta  e  sucedida  por  outra 
pessoa jurídica.  

Saliente­se que um dos documentos  juntados pela  recorrente com o  recurso 
voluntário,  a Solução  de Consulta  nº  122  SRRF/1 RF/Disit,  de  14  de  julho  de  2009  (fls. 
1260/1276),  nos  dá  conta  de  que  aos  30  de  junho de 2006,  a CBEE protocolizou  pedido  de 
baixa do seu CNPJ junto à RFB por intermédio do Documento Básico de Entrada do CNPJ – 
DBE  e,  desde  então,  vem  tomando  as  providências  necessárias  para  o  encerramento  de  sua 
inscrição, que não havia sido efetivada até a data do encerramento do processo de inventário da 
empresa, nem da aprovação da Solução de Consulta em questão. 

Cumpre  mencionar,  por  fim,  que  como  argumenta  o  recorrente  em  seu 
recurso,  conforme  consta  desse mesmo  documento,  a  extinção  da  personalidade  jurídica  da 
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CBEE  é  ali  reconhecida  pela  própria  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  nos  seguintes 
termos (fls. 1255): 

“17. Conforme sobejamente comprovado nos parágrafos anteriores, a existência da 
pessoa  jurídica  CBEE  extinguiu­se  em  30  de  junho  de  2006,  por  determinação 
expressa do art. 3° da Medida Provisória n° 2.209, de 2001. Em conseqüência, foi 
formalizado pedido de baixa da pessoa jurídica no CNPJ, pendente de apreciação 
perante  a  RFB.  Embora  a  CBEE  tenha  deixado  de  existir,  no  plano  jurídico, 
continua a figurar no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, fazendo jus a situação 
cadastral denominada "suspensa". Registre­se que a ausência da baixa da pessoa 
jurídica, no CNPJ, em nada modifica sua condição jurídica de empresa extinta e 
sucedida  pela  União,  qualificações  estas  que  decorrem,  imediatamente,  de 
comando legal.” (Destacamos) 

Desse modo, entendemos que, realmente, o presente auto de infração padece 
de nulidade insanável, que deve ser reconhecida por este colegiado. 

b)  Impossibilidade  de  constituição/cobrança  do  débito  em  face  do  sucessor  – 
confusão 

A  União  Federal,  na  qualidade  de  sucessora  legal  da  extinta  CBEE,  é  a 
responsável  pelos  débitos  constantes  do  presente  auto  de  infração.  Todavia,  é  também,  ao 
mesmo  tempo,  a  credora  desses mesmos  valores,  operando­se,  dessa  forma,  o  fenômeno  da 
confusão, causa de extinção das obrigações, conforme previsão do art. 381 do Código Civil: 

Art.  381.  Extingue­se  a  obrigação,  desde  que  na mesma  pessoa  se  confundam  as 
qualidades de credor e devedor.  

O  recorrente  esclarece  em  seu  recurso  voluntário  que  está  em  curso  desde 
27/09/10  o  procedimento  conciliatório  nº  00400.010485/2008­66,  em  trâmite  perante  a 
Câmara  de Conciliação  e Arbitragem da Administração Pública Federal,  que  tem por  objeto 
justamente os créditos tributários objeto do presente auto de infração, bem como dos demais, 
resultantes da mesma ação fiscalizatória, conforme se verifica da Nota Técnica nº 15 ­ Disit01, 
de 08/10/2010 (fls. 202).  

Naquele  procedimento  conciliatório,  por  meio  do  Parecer  PGFN/CAT  nº 
2061/2009,  de  29/10/2009  (fls.  1289/1297),  a  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  se 
manifestou  expressamente  a  respeito  da  aplicação,  ao  caso,  do  Parecer  PGFN/PGA  nº 
1336/2008, no sentido da extinção do crédito tributário discutido no presente processo em 
decorrência de confusão, nos seguintes termos: 

“(...) 

22. Na verdade, o problema posto no primeiro questionamento se identifica com o 
caso examinado pelo Parecer PGFN/PGA N° 1336/2008, senão, vejamos: 

“2. Tais hipóteses, embora raras, podem ocorrer, como se tem verificado. Exemplos 
disso  residem  em  empresas  públicas  ou  sociedades  de  economia  mista  que  são 
extintas  e,  por  determinação  legal,  são  sucedidas  no  seu  passivo,  inclusive  o 
tributário,  pela  União.  Recentemente,  pode­se  citar  o  caso  da  Rede  Ferroviária 
Federal  S/A  ­  RFFSA,  cuja  liquidação  e  extinção  foi  determinada  pela  Medida 
Provisória  n°  353,  de  22/01/2007,  atual  Lei  n°  11.483,  de  31/05/2007,  no  bojo  da 
qual se estabeleceu a sucessão pela União daquela sociedade de economia mista. 

3.  Mais  freqüentes  são  os  casos  que  decorrem  da  cobrança  das  contribuições 
previdenciárias em face da União que era  feita inicialmente pelo Instituto Nacional 
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do  Seguro  Social  ­  INSS,  atualmente  sucedido  pela  União,  nos  termos  da  Lei  n° 
11.457, de 16/03/2007. 

4. Inquestionavelmente nessas hipóteses em que a União é credora e devedora do 
mesmo crédito, quase que invariavelmente por causas subseqüentes, está­se diante 
daquilo  que  o  Código  Civil  denomina  de  confusão  (arts.  381  e  384).  Eis  o 
tratamento dado por aquele Diploma: 

"Art.  381.  Extingue­se  a  obrigação,  desde  que  na mesma  pessoa  se  confundam  as 
qualidades de credor e devedor. 

Art.  382.  A  confusão  pode  verificar­se  a  respeito  de  toda  a  dívida,  ou  só  de  parte 
dela. 

Art. 383. A confusão operada na pessoa do credor ou devedor solidário só extingue a 
obrigação  até  a  concorrência  da  respectiva  parte  no  crédito,  ou  na  divida, 
subsistindo quanto ao mais a solidariedade. 

Art.  384.  Cessando  a  confusão,  para  logo  se  restabelece,  com  todos  os  seus 
acessórios, a obrigação anterior" 

5. O efeito da confusão, como se verifica da leitura dos artigos acima transcritos é a 
extinção do crédito. Daí a indagação: o mesmo ocorre com o crédito tributário? 

6. A  resposta  parece  ser  positiva,  afinal,  qual  a  razoabilidade  da  União  fazer  o 
pagamento de um determinado crédito para si própria? Imagine­se se esse crédito 
decorre  de  uma  decisão  judicial,  a  qual  somente  pode  ser  cumprida  com  a 
expedição  de um precatório,  nos  termos  do  art.  100  da CR/88. Ter­se­ia  a União 
movimentando  toda  a  sua  estrutura,  seja  no  Poder  Executivo,  seja  no  Poder 
Judiciário, para expedir um precatório em nome próprio. Nada mais sem sentido e 
contrário  ao  princípio  constitucional  da  eficiência  que  rege  a  Administração 
Pública. 

10.  Dessa  forma,  há  segurança  em  afirmar­se  que  a  confusão  é  hipótese  de 
extinção  do  crédito  tributário  e  caberá  à  administração  tributária  dar 
consequências a essa conclusão, (i) seja no âmbito da dívida ativa da União, com a 
adoção dos atos administrativos competentes para a extinção do crédito ali inscrito; 
(ii) seja no âmbito  judicial, com a extinção das execuções  fiscais e ações de defesa 
em decorrência providência contida no item anterior. 

(...)”. 

23. A  leitura  do  Parecer  PGFN/PGA  nº  1336/2008  revela  a  afinidade  entre  as 
matérias. Em ambos os casos, houve sucessão legal de débitos, de modo a tornar a 
União Federal credora e devedora da mesma relação jurídico­tributária. Forçoso 
reconhecer, a essa altura, a existência de confusão nos processos administrativos 
fiscais em curso, apta a ensejar a extinção dos mesmos. 

24. Corroborando esse entendimento, a Lei n° 8.029, de 1990, aplica os mesmos 
efeitos da confusão à sucessão das entidades públicas cuja extinção regulou, nos 
termos do seu art. 26: 

“Art.  26.  São  cancelados  os  débitos  de  qualquer  natureza  para  com  a  Fazenda 
Nacional,  de  responsabilidade  das  entidades  que  vierem  a  ser  extintas  ou 
dissolvidas em virtude do disposto nesta lei.” 

25. Em suma, é de se responder afirmativamente à primeira indagação, quanto à 
aplicabilidade,  à  hipótese  em  epígrafe,  do  desfecho  proposto  no  Parecer 
PGFN/PGA nº 1336/2008.” (destacamos) 
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À luz do direito vigente e aplicável à espécie, bem como da manifestação da 
PGFN, acima transcrita, temos que se por hipótese a CBEE ainda não houvesse sido extinta por 
ocasião da lavratura do auto de infração (o que, conforme expusemos no item anterior, não é o 
caso), ainda assim, o crédito tributário daí resultante seria extinto em decorrência da confusão 
por  ser  a  União  Federal  a  sucessora  legal  da  empresa  e,  também,  a  credora  do  tributo  em 
questão.  

Essa realidade leva, em consequência, também à nulidade insanável do auto 
de infração pela impossibilidade de constituição do crédito em face do sucessor da CBEE, visto 
se  tratar  da União  Federal,  uma  vez  que  se  confundem,  na mesma pessoa  jurídica,  credor  e 
devedor do tributo que se visa cobrar. 

Veja­se  que  o  recorrente  trouxe  aos  autos  o  Parecer  PGFN/CAT/nº 
1315/2009, no qual a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional faz referência a outro parecer, 
qual  seja  o  Parecer  PGFN/CAT/N°  375/2009  (fls.  1283),  que  versava  sobre  lançamentos  de 
contribuições  previdenciárias  contra  órgão  federal,  mais  especificamente,  contra  o  Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado da Bahia. 

Neste último parecer, o Procurador­Chefe da Procuradoria da União na Bahia 
concluiu  pela  inviabilidade  de  autuação  de  órgãos  públicos,  uma  vez  que  desprovidos  de 
personalidade jurídica própria e, consequentemente, de titularizar direitos e obrigações.  

Assim, segundo o Parecer PGFN/CAT/nº 1315/2009:  
24.  Quanto  ao  caso  em  deslinde,  resguardado  melhor  juízo,  entende­se  como 
desnecessária a instauração de CCAF para a solução da controvérsia. A uma, porque 
já existe o entendimento da PGFN acerca da impossibilidade de autuação de órgão 
público pela SRF13. A duas, porque se a autuação deveria recair sobre ente dotado 
de  personalidade  jurídica,  tal  ente  seria  a  União,  já  que  o  TRE/BA  é  órgão 
integrante do Poder Judiciário da União e, nesse cenário, haveria a configuração 
da  confusão,  uma  das  formas  de  extinção  do  crédito  tributário,  nos  moldes 
preconizados no Parecer PGFN/PGA/N° 1336/2008. 

(...).” 

O  Parecer  PGFN/CAT  nº  2061/2009  também  faz  referência  ao  Parecer 
PGFN/CAT  nº  152/2009,  que  trata  de  hipótese  semelhante  à  versada  no  parecer  acima, 
relativamente, todavia, à cobrança de créditos previdenciários em face de outro órgão federal, 
qual seja o Tribunal Regional Federal de São Paulo. 

Neste  último  parecer,  a  PGFN  foi  enfática  no  sentido  da  inviabilidade  de 
autuação da União pela própria União: 

“23. Para que houvesse viabilidade jurídica da autuação em voga, considerando 
que o TRE/SP não é detentor de personalidade jurídica própria, a medida deveria 
recair  sobre o ente dotado de personalidade  jurídica, no  caso, a União. Como o 
referido  Tribunal  é  órgão  integrante  do  Poder  Judiciário  da  União,  estamos 
diante de uma situação em que a União, em sua função executiva, autua a União, 
em  sua  função  judicial.  É  a  União  autuando  a  própria  União,  o  que  parece 
desprovido de lógica e razoabilidade. 

24. Mesmo que se chegasse à  conclusão da viabilidade da autuação, parece­nos 
que poderia existir confusão nos pólos ativo e passivo de eventual ação judicial a 
ser promovida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o que levaria, fatalmente, 
à extinção do crédito tributário. 
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(...).”(grifamos) 

Note­se que o que se discute nos pareceres em questão é de quem  se deve 
exigir o pagamento do crédito tributário, concluindo a PGFN (a nosso ver, acertadamente) que 
o  lançamento  deve  ocorrer  não  no  órgão  responsável  pela  infração,  já  que  destituído  de 
personalidade  jurídica,  mas  na  pessoa  jurídica  de  Direito  Público  do  qual  faz  parte, 
ressalvando que não se poderá efetivar a cobrança do próprio ente titular do direito para 
tanto competente em razão da existência de confusão. 

No  caso  tratado  nos  presentes  autos,  a  CBEE,  embora  não  se  tratasse  de 
órgão público, mas de empresa pública, já havia sido extinta ao tempo da lavratura do auto de 
infração. Daí  a  necessidade  da  autuação  ter  ocorrido na pessoa  do  seu  sucessor,  o  que,  no 
caso, é inviável, por conta da confusão, segundo entendimento manifestado pela própria PGFN 
nos  pareceres  acima  mencionados,  porque  o  seu  sucessor  legal,  ente  titular  do  crédito,  é 
também o responsável pela sua cobrança.  

Por  fim,  oportuno,  nesta  oportunidade,  lembrar  do mandamento  inserto  no 
art.  373  do  NCPC,  segundo  o  qual  “o  juiz  apreciará  a  prova  constante  dos  autos, 
independentemente  do  sujeito  que  a  tiver  promovido,  e  indicará  na  decisão  as  razões  da 
formação do seu convencimento”. 

Trata­se do “princípio do livre convencimento motivado”, a cujo respeito nos 
ensina Nelson Nery Junior: 

“3.  Livre  convencimento  motivado.  O  juiz  é  soberano  na  análise  das  provas 
produzidas  nos  autos.  Deve  decidir  de  acordo  com  o  seu  convencimento,  mas 
sempre vinculado à prova dos autos. Decisão sem fundamentação é nula pleno iure 
(CF 93 IX). O sistema não se contenta com o fundamento meramente formal, pois e 
exige  que  o  juiz  dê  fundamentos  substanciais  indicadores  do  seu  convencimento. 
(...)”  (destacamos)  (NERY  JUNIOR,  Nelson;  NERY,  Rosa  Maria  de  Andrade. 
Comentários  ao  Código  de  Processo  Civil.  Novo  CPC  –  Lei  13.105/2015.  São 
Paulo: RT, 2015, p. 992) 

Por todo o exposto, entendemos,  também pelas razões acima, que o auto de 
infração é nulo de pleno direito e assim deve ser reconhecido, uma vez que o crédito tributário 
não poderia (nem poderá) ser constituído em face do sucessor legal da CBEE, tendo em vista 
se tratar da União Federal. 

c)  Cerceamento de defesa 

A recorrente  alega,  ainda,  que haveria nulidade  do  auto de  infração por  ter 
tido seu direito de defesa cerceado em decorrência de  ter  sido  lavrado contra sujeito passivo 
desprovido de personalidade jurídica, ao invés do seu legítimo sucessor. 

Argumenta  que  em  função  disso,  os  servidores  do  Ministério  de  Minas  e 
Energia,  por  não  constarem  como  representantes  legais  da  empresa  extinta  junto  à  RFB, 
tiveram  negado,  por  diversas  vezes,  o  acesso  a  documentos  e  informações  relacionados  à 
CBEE  junto  àquele  órgão,  inclusive  para  a  obtenção  de  guias  de  pagamento  de  valores  de 
tributos considerados devidos.  

Afirma  que  essas  dificuldades  caracterizam  afronta  aos  princípios  do 
contraditório  e  da  ampla  defesa,  assegurados  no  art.  5º,  LV da CF,  o  que  constitui  nulidade 
insanável, que deve ser reconhecida. 
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Sobre  este ponto,  entendemos que não  tem  razão o  recorrente. Embora não 
discordemos do fato de que seus procuradores possam, realmente, ter enfrentado embaraços no 
que diz respeito à obtenção de documentos e guias junto a Receita Federal do Brasil, fato é que 
isso não impediu o regular exercício do direito de defesa por parte do ente público. 

De  acordo  com  o  art.  277,  do  CPC,  “quando  a  lei  prescrever  determinada 
forma, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade”. 

Trata­se  do  “princípio  da  instrumentalidade  das  formas”  que,  como  nos 
ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery,  

“na  contraposição  entre  forma  do  ato  e  o  objetivo  a  ser  alcançado,  o  direito 
processual prefere o segundo. Em razão disso se desenvolveu a ideia de sobredireito 
processual, criado para minimizar as consequências do descumprimento da técnica 
processual,  interpretando­se  as  regras  sobre  validade  do  instrumento  e  condições 
de  admissibilidade  do  julgamento  de  mérito  de  acordo  com  o  fim  visado  pela 
formalidade em si e pelo próprio processo como um todo” (Idem, p. 822).  

No mesmo sentido: 

(...)  A  relevância  da  formas  no  processo  se  limita  a  que  garantam  que  certos 
objetivos sejam cumpridos. Formas são “garantias, sob certo aspecto. Cumprida a 
finalidade  do  ato,  passa  a  ser  irrelevante  ter  o  não  ter  sido  observada  a  forma 
prescrita  em  lei.  (...)”  (WAMBIER,  Tereza  Arruda Alvim;  CONCEIÇÃO, Maria 
Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; MELLO, Rogério Licastro Torres 
de.  Primeiros  Comentários  ao  Novo  Código  de  Processo  Civil.  São  Paulo:  RT, 
2015, p. 460) 

Entendemos,  desse modo,  que  não  há  falar  em  nulidade,  uma  vez  que  não 
houve  prejuízo  ao  exercício  do  direito  de  defesa  por  parte  do  recorrente  no  presente  caso 
concreto. 

MÉRITO  

No que toca a esses pontos, considerando que o recurso voluntário não trouxe 
nenhum  argumento  novo  visando  a  rebater  os  fundamentos  apresentados  pelo  julgador  na 
decisão recorrida, tendo em vista o que dispõe o art. 57, §3º do Anexo II do Regimento Interno 
do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  aprovado  pela  Portaria  MF  nº  343/2015, 
adoto, como razões de decidir, os fundamentos da decisão de primeira instância, que reproduzo 
abaixo, com os quais estou de pleno acordo: 

"MÉRITO 

O presente AIOP refere­se ás contribuições sociais dos segurados incidentes sobre a 
remuneração  paga,  a  título  de  honorários  aos  conselheiros  da 
COMERCIALIZADORA  I3RASIILEIRA  DE  ENERGIA  EMERGENCIA1  ­ 
CBEE,  que  exerciam  tal  função  concomitantemente  com  as  suas  atribuições  de 
servidores  públicos,  que  foram  classificados  como  contribuintes  individuais  pela 
fiscalização  e  cuja  fundamentação  legal  encontra­se  inserida  no  relatório 
Fundamentos Legais do Débito ­ FLD, a fl. 24/25. 

Há de se destacar que, nos termos do art. 225, § 1º do Regulamento da Previdência 
Social,  aprovado  pelo  Decreto  nº  3.048/99,  a  GFIP  possui  caráter  declaratório  e 
natureza de confissão de devida. 
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A impugnante alega que a acumulação da atividade de conselheiro com o exercício 
de cargo público efetivo é permitida pela legislação pátria, uma vez que não importa 
a  cumulação  de  dois  cargos  públicos,  o  que  é  vedado  pela  CF/88,  mas  apenas  a 
cumulação de  cargo de  servidor público  com a  atividade,  exercida  eventualmente, 
de  conselheiro  de  empresa  pública,  legalmente  amparada  em  lei  e,  em  razão  da 
ausência  de  voluntariedade  no  exercício  dessa  função  remunerada  de  conselheiros 
de  empresas  públicas,  ficam  dispensados  tais  servidores  de  contribuírem  para  o 
RGPS na condição de contribuintes individuais. 

Ressalte­se  que  as  atividades  realizadas  pelos  conselheiros  caracterizam  prestação 
de serviços á CBEE. E ainda que a acumulação da atividade de conselheiro com o 
exercício de cargo público efetivo seja permitida pela legislação pátria, e a ausência 
de voluntariedade dos conselheiros, que são indicados, desde que estão no exercício 
da função remunerada sob a denominação de Honorários, devem contribuir para a 
Previdência Social em relação à remuneração por eles auferida naquela empresa. 

Ainda  mais  considerando  que  o  Conselheiro  é  indicado  para  desempenhar 
atividades/atribuições especificadas, conforme Decreto nº 3.900/2001, de fls. 30/38, 
com remuneração auferida por período sequencial  (art. 6º e 14), é evidente que se 
trata de uma retribuição ao trabalho. 

Tampouco a forma de remuneração, consoante a redação da Lei 8.212/91, importa 
para a caracterização do fato gerador, desde que haja algum tipo de contraprestação 
pelo  serviço  prestado,  o  que  ficou  caracterizado  pelos  valores  lançados  na 
escrituração  contábil  da  empresa,  conforme  relata  o  auditor  notificante  (inclusive 
com planilha anexa, às fls. 108/117). 

Contribuição dos contribuintes individuais 

A obrigação da autuada de arrecadar e de recolher as contribuições dos contribuintes 
individuais está prevista no artigo 4º da Lei nº 10.666/2003, verbis: 

Art.  4°  Fica  a  empresa  obrigada  a  arrecadar  a  contribuição  do  segurado 
contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da respectiva remuneração, 
e recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o 
dia dois do mês seguinte ao da competência. 

E a Lei nº 8.212/91 assim estabelece: 

Art. 33. 

(...) 

§5º  O  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente  autorizadas 
sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, 

não  lhe  sendo  lícito  alegar  omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando 
diretamente  responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou  arrecadou 
em desacordo com o disposto nesta Lei. 

Como  visto,  no  âmbito  do  Direito  Previdenciário,  temos,  como  suporte  legal,  a 
definição de segurado contribuinte individual, prevista no artigo 12, inciso V, alínea 
"G", da Lei n° 8.212/91, in verbis: 

Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as  seguintes  pessoas 
físicas: 

V ­ como contribuinte individual:  
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g) quem presta serviço de natureza­ urbana ou rural, em caráter eventual, a uma 
ou  mais  empresas,  sem  relação  de  emprego:  (Incluído  pela  Lei  n°  9.876,  de 
1999). 

§  2°  Todo  aquele  que  exercer,  concomitantemente,  mais  de  uma  atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente 
filiado em relação a cada uma delas. 

Art. 13. 

§ lº Caso o servidor ou o militar venham a exercer concomitantemente, uma mais 
ou  mais  atividades  abrangidas  pelo  Regime  Geral  de  Previdência  Social, 
tornar­se­ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

III  ­  para  o  contribuinte  individual:  o  remuneração auferida  em  linfa  ou mais 
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, 
observado o limite máximo o que se refere o § 50; (Redação dada pela Lei n° 9.876, 
de 1999).(grifamos) 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à  Seguridade  Social, 
além do disposto no art. 23, é de:  

III ­ vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei n° 9.876, de 1999). 

Reforçando  o  entendimento  sobre  a  contribuição  do  contribuinte  individual,  a 
instrução Normativa MPS/SRP Nº 3, de 14 de julho de 2005, disciplina, nos termos 
do artigo 81 da cilada IN 03/2005, que o contribuinte individual que prestar serviços 
a mais  de  urna  empresa  ou,  concomitantemente,  exercer  atividade  como  segurado 
empregado, quando o total das remunerações recebidas no mês for superior ao limite 
máximo  do  salário  de  contribuição,  deverá,  para  efeito  de  controle  do  limite, 
informar o fato à empresa em que isto ocorrer, posto que é obrigação da empresa lhe 
fornecer  comprovante  do  pagamento  de  remuneração,  consignando  o  desconto  da 
contribuição efetuado e o compromisso de que a remuneração paga será informada 
na  GFIP  e  a  contribuição  correspondente  será  recolhida.  Não  procede,  assim,  a 
alegação  de  que  cabe  à  RFB  intimar  os  ex­conselheiros  para  comprovar  que  já 
recolhiam sobre o teto máximo. 

Ademais,  a  autoridade  fiscal  informa que,  para  os  conselheiros que  já mantinham 
vínculo com outra empresa, o salário de contribuição considerado para aplicação da 
alíquota  de  11 %  foi  o  valor  recebido  a  título  de  honorários,  porém,  levando  em 
conta o valor já informado pela outra empresa nas respectivas competências em que 
isto  ocorreu,  obedecendo  sempre  o  limite máximo  já  citado  de  acordo  com  o  art. 
28,III, da Lei nº 8.212/91. 

Os  conselheiros  que  são  também  servidores  públicos,  exercendo,  portanto, 
concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de 
Previdência Social são obrigatoriamente filiados em relação a cada uma delas, nos 
termos  dos  dispositivos  acima  citados,  e  em  assim  sendo,  são  devidas  as 
contribuições  incidentes  sobre  as  suas  remunerações,  tendo  a  fiscalização,  com 
acerto,  lavrado  o  presente  auto  de  infração,  em  cumprimento  do  seu  dever  legal, 
conforme parágrafo único do artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
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Ademais,  a CBEE não  junta  à  impugnação nenhum documento capaz de  alterar o 
entendimento  da  fiscalização.  A  documentação  apresentada  nos  volumes  anexos 
constitui­se de cópias das GFIP referentes a competências abrangidas pelo presente 
lançamento, que não têm o condão de alterar o presente lançamento. 

Assim, o presente AIOP encontra­se  revestido das  formalidades  legais,  tendo  sido 
lavrado  de  acordo  com  os  dispositivos  legais  e  normativos  que  disciplinam  o 
assunto, vigentes na data do lançamento. consoante o disposto no "caput" do art. 37 
da Lei n° 8.212/91. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, voto pela  improcedência da  impugnação e manutenção do crédito 
Previdenciário exigido." 

 

CONCLUSÃO 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  conhecer  e  dar  provimento  ao 
recurso voluntário, para declarar a nulidade do auto de infração.  

 

(assinado digitalmente) 

Renata Toratti Cassini 

Relatora
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